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Processo Administrativo nº.: 154/2022
Dispensa de Licitação nº.: 038/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REPARO DE AMBULÂNCIA.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às treze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação emergencial de empresa especializada em reparo de ambulância. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Saúde e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, com fundamento no Parecer Jurídico concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação considerando, o inciso IV, do art. 24 da Lei 8666/93. A empresa EDIMEIA DA SILVA RODRIGUES RIBEIRO 97016802604 apresentou menor valor para o objeto pretendido, cujo valor total de R$ 30.450,00 (trinta mil e quatrocentos e cinquenta reais). Conforme relatado no ofício realizado pela secretária de saúde, a contratação emergencial se justifica uma vez que, o Hospital Municipal encontra-se com apenas duas ambulâncias para prestar assistência a toda a população do município. Ocorre que a referida ambulância sofreu deteriorações devido a um acidente de trânsito que aconteceu recentemente, além do mais o processo de manutenção de frotas atualmente contratado não possui saldo suficiente para realização dos serviços solicitados. A referida ambulância é utilizada no transporte de pacientes contaminados pelo COVID, pois a mesma é a única que possui equipamentos necessários para transportar pacientes com instabilidade hemodinâmica e com insuficiência respiratória, e além do exposto, após a pandemia houve um aumento do quadro de gravidade dos pacientes devido às sequelas decorrentes da contaminação pelo COVID. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 24 de outubro de 2022.
Camila Fonseca da Silva
Presidente da CPL 
	Vanessa Braga Alves
	Adriana Nair da Silva Sousa

	Secretária da CPL 
	Membro da CPL 


